
Em apoio do seu recurso, a recorrente alega os seguintes 
fundamentos: 

1. O primeiro fundamento baseia-se no facto de a recusa da 
recorrida em indagar sobre os abusos da sociedade Microsoft 
no mercado EAS/ERP (Entreprise Application Software/Entre
prise Resource Planning) assentar em fundamentação 
infundada. 

2. O segundo fundamento baseia-se na circunstância de a re
corrida ter avaliado erradamente a importância do caso, con
cluindo infundada e ilegalmente, que o problema suscitado 
pela recorrente não apresenta interesse para a UE. 

3. O terceiro fundamento baseia-se no facto de a decisão da 
recorrida de não dar seguimento à denúncia da recorrente 
ser ilegal e infundada, porquanto viola os direitos da 
recorrente. 

4. O quarto fundamento baseia-se no facto de a decisão da 
recorrida ter sido tomada sem dispor de documentos idó
neos para demonstrar as afirmações da Microsoft, de modo 
que, por causa dessa decisão, o comportamento anti-concor
rencial objecto da denúncia continua e o desenvolvimento da 
recorrente se encontra bloqueado. 

Recurso interposto em 31 de Janeiro de 2011 — Truvo 
Belgium/IHMI — AOL (TRUVO) 

(Processo T-77/11) 

(2011/C 95/17) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Truvo Belgium (Antuérpia, Bélgica) (Representante: 
O.F.A.W. van Haperen, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: AOL LLC (Dulles, 
Estados Unidos) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 7 de Novembro de 2010, no 
processo R 923/2009-2; e 

— condenação do IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa «TRUVO», para 
produtos e serviços das classes 9, 16, 35, 38, 41 e 42 — Pedido 
de marca comunitária n. o 5560099 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: a outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: a marca comuni
tária n. o 4756169 relativa à marca figurativa «TRUVEO» para 
serviços da classe 42 

Decisão da Divisão de Oposição: julgou procedente a oposição 
para todos os serviços controvertidos da classe 38 e 42 e recu
sou o pedido de marca comunitária para todos os serviços 
controvertidos. 

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: a recorrente considera que a decisão im
pugnada viola o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 do Conselho, e que não está suficientemente 
fundamentada ou não preenche as legítimas exigências dos pro
cedimentos legais europeus, pelo facto de a Câmara de Recuso 
ter cometido um erro (i) na sua comparação dos serviços, (ii) na 
sua comparação dos sinais, (iii) na sua apreciação do público 
relevante e (iv) na sua apreciação do risco de confusão. 

Recurso interposto em 14 de Fevereiro de 2011 — Bamba/ 
Conselho 

(Processo T-86/11) 

(2011/C 95/18) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Nadiany Bamba (Abidjan, Costa do Marfim) (repre
sentante: P. Haïk, advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Declarar admissível o recurso de Nadiany BAMBA; 

— Anular o Regulamento (EU) n. o 25/2011 do Conselho, de 
14 de Janeiro de 2011, que altera o Regulamento (CE) 
n. o 560/2005 que institui certas medidas restritivas especí
ficas contra determinadas pessoas e entidades a fim de ter 
em conta a situação na Costa do Marfim, na parte em que 
diz respeito à recorrente; 

— Anular a Decisão 2011/18/PESC do Conselho, de 14 de 
Janeiro de 2011, que altera a Decisão 2010/656/PESC do 
Conselho que renova as medidas restritivas contra a Costa 
do Marfim, na parte em que diz respeito à recorrente; 

— Condenar o Conselho da União Europeia nas despesas, por 
força dos artigos 87. o e 91. o do Regulamento de Processo 
do Tribunal Geral.
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Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do recurso, a recorrente invoca dois fundamentos. 

1. O primeiro fundamento baseia-se na violação do direito de 
defesa e do direito a um processo justo previstos no artigo 
47. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
e nos artigos 6. o e 13. o da Convenção Europeia de 
Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais (CEDH), na parte em que os actos impugna
dos: 

— não prevêem nenhum procedimento que permita garan
tir à recorrente um exercício efectivo dos seus direitos de 
defesa, designadamente do direito a ser ouvida e do 
direito a beneficiar de um processo que lhe permita re

querer utilmente que o seu nome fosse retirado da lista 
das pessoas visadas pelas medidas restritivas; 

— não prevêem em momento algum a comunicação de 
uma fundamentação circunstanciada da inscrição na lista 
das pessoas objecto de medidas restritivas; 

— não prevêem em momento algum a notificação à pessoa 
interessada das vias e prazos de recurso contra a decisão 
de inscrição na lista. 

2. O segundo fundamento baseia-se na violação do direito fun
damental de propriedade privada, consagrado no artigo 1. o 
do Protocolo Adicional n. o 1 à Convenção Europeia de Pro
tecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamen
tais.
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